
1.   Salário digno e trabalho decente, com respeito aos direitos trabalhistas e à negociação coletiva;

2.   Ampliação e valorização dos pisos salariais, garantindo ganhos acima da inflação;

3.   Respeito à jornada legal, com pagamento correto de horas extras, adicional noturno e
descanso semanal remunerado;

4.   Combate à precarização do trabalho, especialmente ao uso irregular de contratos de Pessoa
Jurídica (PJ) e MEI para mascarar vínculos empregatícios;

5.   Reajuste salarial dos contratados em regime diverso da CLT nos mesmos moldes dos
trabalhadores com vínculo empregatício;

6.   Implantação de programas de Plano de Saúde para os empregados;

7.   Igualdade de oportunidades, com enfrentamento às desigualdades de gênero, raça e
orientação sexual;

8.   Combate ao etarismo nas redações, garantindo a permanência e valorização de jornalistas
experientes, com garantia no emprego para quem estiver há 3 anos da aposentadoria;

9.   Implantação de política de saúde mental para os jornalistas, com ações efetivas no sentido de
promover o bem-estar no ambiente de trabalho;

10. Elaboração de protocolos de educação e combate ao assédio moral e sexual nos locais de
trabalho;

11. Aprovação da Proposta de Emenda à Constituição conhecida como “PEC do Diploma”,
reafirmando a exigência da formação superior em Jornalismo como garantia de qualificação
profissional;

12. Fortalecimento da organização sindical, como instrumento fundamental de defesa de direitos,
negociação coletiva e resistência à fragmentação da categoria;

13. Combate à Lei do Multimídia, aprovada pelos patrões do Jornalismo para ampliar a exploração
do jornalista e ampliar a precarização do trabalho nas redações;

14. Estabelecimento de regras para o uso de IA nos locais de trabalho, garantindo que a
tecnologia não prejudique empregos, funções ou direitos e não substitua a força de trabalho,
sempre mediante diálogo entre empresas, trabalhadores e sindicato.
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